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LEI N° 1.347/2019, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOUROS NO LOTEAMENTO 
ECOLYFE, NA LOCALIDADE DE PICÃO, 
NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
CROQUIS EM ANEXO. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ APROVOU e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Denomina-se de RUA OSVALDO XAVIER CAMARA, o logradouro sem 
denominação oficial, que se inicia na Rua Hortência seguindo em torno do loteamento 
Planalto do sol, e finaliza na em propriedade particular do Sr. Francisco Bernardes 
Câmara. 

Art 2° - Denomina-se de RUA JOAQUIM BERNARDO CAMARA, o logradouro 
que se inicia na Rua Hortência, e finaliza na em propriedade particular do Sr. Francisco 
Bernardes Câmara. 

Art. 3° - Denomina-se de RUA MANUEL ALBANO DOS SANTOS, o logradouro 
que se inicia na Rua Hortência, e finaliza na em propriedade particular do Sr Francisco 
Bernardes Câmara 

Art. 4° - Denomina-se de RUA JOSE ALBANO AMORA, o logradouro que se 
inicia na Rua Angélica, e finaliza na Rua que se denominará de Rua Osvaldo Xavier 
Câmara 

Art. 5° - Denomina-se de RUA TEREZINHA SABINO AMORA, o logradouro que 
se inicia na Rua Angélica, e finaliza na Rua que se denominará de Rua Osvaldo Xavier 
Câmara. 

Art. 6° - Denomina-se de RUA JOÃO EVERALDO CAMARA, o logradouro que 
se inicia na Rua que se denominará de Rua Osvaldo Xavier Câmara, e finaliza na em 
propriedade particular do Sr. Francisco Bernardas Câmara. 
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Art. 70 - Denomina-se de RUA JOSE AMORA CAMARA, o logradouro que se 
inicia na Rua que se denominará de Rua Osvaldo Xavier Câmara, e finaliza na em 
propriedade particular do Sr. Francisco Bernardes Câmara. 

Art 8° - Denomina-se de RUA MANUEL SABINO DA COSTA o logradouro que 
se inicia na Rua que se denominará de Rua Osvaldo Xavier Câmara, e finaliza na em 
propriedade particular do Sr. Francisco Bernardes Câmara. 

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ PREFEITO CARLOS 
AUGUSTO MATOS PIRES:703 DE DEZEMBRO DE 2019. 
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